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iler.reiu no 1, de 24 ~e iulho da 1SG4 

~Núm0i~s~r=, -e~1~8~---.-Màcapá ·-=·.. 3a-~ira, 18/19 de agosto de 1964 

DECl\E'J'O PODER EXECUTIVO 
O Governado~ do Território 

Peúernl úo Am:tpá, wmudo !)7 e 98. todos da Lei ur. ~.711, 
das atribníc0es que lhe r-ou- de 28 de outubro de 1952. 
rercm os itens VH e IX:, do . 
artigo 4° do DeN·eto-lei n~·. Palácio do Govêrno, em 

·5.8:39 de 21 de acte.nb~·o de ! I1lacapá, 1:3 'de de agôsto 19d4. 
1.94J, e tendo em vista o qu3! .., . . , 
consta elo Procl~sso númtlro · Gener11l Lmz ilrwndcs da 
5.3!J8;ti4-SG'l', ~.trH.vés do qual . Sil\·a - üov0rnauof' 
a. Comissão de 'fomaóas de: 

N" 61l6A /6 l-GAB. 

N° 6G7A/64-GAB. 

O GoYerne.dor do Território 
Federal do Amapá, u-;ando 
das atribuições que lhe con
[el'em os itens Vli e IX. do 
arti~o 4o. do D<:croto-lei nu 
l).8:lO, do 21 de setembro de 
1.94:1, 

RESOLVE : Gouta:> ct~t Prefl'ilunl. 1iunici-l 
pal de Mazagã.o, aponta irre- \ 
gulttridade:> na Adl!lin i~;tr!tçào · O Gtlvémudor do 'l'erritó- Conceder, nos têrmos do 
daquele Muaicívio. ~· rio [•'edet·t.l do Amap:-'1, usando item t, do artigo .88, combina-

tias att'ibuiçõ~s que lhe con- cJr. r.orn os de 11r. ~7 o ú8, to-hE'>!OLVE• : I v -..., ferem os itens VI e IX, do dos da Lei nr. 1.711, de 28 de 
Pro!TPg:ar, por m:lis tri:ltal :L~~l!l'IJ, 4",, cln _ Decr;to;J.ei 1,10 oulubro de 1..952, licel.!ça para 

(30> dl::.s, ua. rorm!< prevista l <> .... 3~, de 21 óe seLmnro ae tratamento de saúde aos ser-
no a1·tigo 214. da Lei uo 1.711,' l.(H3, vír!ores: Manoel OU v eira, 
de 28 dl• t1utubro ele U.l~:!. e· G.uartia Te!ritorinl, nivell3-D, 

1 RESGL.VE : !5) d f d d or!igo 1 o do :•·ecreto no 3.4-Hí.l Clnco . 1as, no per Ao o . e 
de 10 do iulll'> de 1!.1-ii, a pri- 30 do julho a 3 t.le agost~ do 

período de 29 de julho a 12 
de ugôsto de 1964; e Leonor 
Santa Rosa Ramo€!, Serviçal, 
n!vel5-A, quinze (15) dias, no 
período de 1 o a 15 de agõsto 
ue 1.9ô4; ambos do Quadro 
de Funcionários Público!'! do 
Govêrno dêste Território, lo
tados na Dlvisíio de Saúde. 

Palácio do Govêrno, em 
Maca pá, 13 de agôsto de 1.964. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Govel'nador 

Nr. 669A/64-G:\B 

O Governador do Territó
l'io Federal do A ma p á, 
usando das atrilJUições que 
ll1e conferem os itens VII e IX, 
do artigo .{0

, do Decretú-1ei 
n° 5.839, de 21 de setembro 
ele 1.943, 

RESOLVE: s<lo fhimi.Úistra.tiv!. Docret&t:ia!. Conceder, ~1os têrmos. do U~6 1; .. OsnHU.' D~atte, qu~m:e 
pelo ato dr; 18 de junho de ltom 1, do ort1go 88, co~bma- 1 (1::>) alas, no per~odo de 23 d~ 
1íJ6•1 e atl'lbuidu 1109 senhnros ~~o com os. de m:. 97 e 98, to· I JUlho a 6 de agosto de 1.~64, Conceder, nos têrmos dos 
.J~~ B~pín/Gla 'I'a\'al'üs; Jo.F-61!?~ ~;~L! nr.r~/,ll~~"e" 28 .. ~: ~~~o~t~~~,,.~,~!:?,Z 1 ~~v}~I_t2•. arti&os _92 e 164, dSJ; I.-ei ~r. 
Oc~<L:- ,:. .;:.u,se1)r. Bd.;-~m.t,::;,-·w.t~ .. __ lJ}~...,. p .. __ . -~~--=:~~, ~- : .l ! 1 M 25 Ué vüwm·v ü6 
,~ JI)Ré ~ün•etu de SouM, 0 ; tt·atu me~to..,tl~ saú~e, aos ~et·- 1 qu1:1~e (1~) dtas, n,o pertpdo Úõ2: licença para tratamento 
11rimt;i!'o resülent~ ern Macr-.-, vidorer; . mllmml(,a Que1ro~ , de 2o ri e JUlho r. l:l de agosto I de saúde em pnorrogar ão 
111't. e os d~mrl is na.• cidade rie. d<•S San.tos. ~rau~lluu.! or, m-1 :l~ L?ti4; Adttlberto Car doso aos servidores: Maurílio "'As~ 
njazagilo. ; vel 1. ~rute !~0) 11as, c~ntados Rodngues, 'l~ralndhador, ~ivel l ~unção, Bombeiro Hidraulico. 

Comunique-se. imcrtiatamcn- !'11•. p'!rH;do do LI ~e. ~ulho a 1,. d'lez {tC~ dtas, ~lO perJ_oclo I n!vel 8-A, sessenta (60) dias, 
te. ~ ~:· om;ga\~ii.o d..t pl'isüo 1; .n~ .. ~~o~to ~~. !;!!oJ, nr;.moel ~e .. H ~~~ Jl!lh~. a ,. de aB'osLo 1 contados no período de 20 de 
nJmtm$trat;va, a Auturl(h:.de- ,)ueh~z, Auxt1Hil. de C~zml1a.~ ou Ulo4. ~a:mno Rodr1gnes julho a 17 de setembro de 
Judit:ütr i~t, competente. n~.;~J ~\ qmJ._r~nt~ (·i?) dws, ~t~ B,raga, 

9 
All'~Jhte, ni,v.el . 8-A, 1.964; Evilásio Costa da SiiYa, 

, • • • •• , 
11 

D~IJO(~o ... dc 2C u~ . J.~ll~o ~ 28 vJ.utc (-0) du1s, uo petlooo de traba lhador, nível l, noventa 
Pi!lacJO d1t Govern~ .• em. t.·1n- d,_.. ag:oslo. rle. t.9u·l, n~1m~nda 30 de, JUlho a. 18 de ag-ô~to (gQ) dias. úontados no período 

capá, 17 de agosto de l9ü4 . 0~1vcz~a Ns.ec.1mcnio.! M_l'Vlçal, de Hfí-l: e Raimundo ~en~1ra de 15 de julho a l2 <.!e outn
Dl\'~1 G-B. qmuze .{lo) dun;, no l\~agaiJJ~es, GuardtJ . ferrt.to- bro de 1964· e Raimundo 

Gen. Lui;~, Mcocto& da Silvn . pe~.ncto ~e 28 <~c j~lho a ,1} d~ rtal, mvcl } ·A, quHlzo , ( ~5) Marqu
1
es BuiÚ, 'l'r~balhador, 

GorernadM ~f.i~s~_o <!;· .! .964, l!'.,.b&l, N;,~c" 1 dlfiB, n~ pc.1~~o .à e 30 de JU~ níve l l, noventa lBO) dias, no 
11oi.>t~:·tu 1\ocha Souza 

S<!m·etário Geral 
u.:u~<lO.; l~u ,~r~e1t~J . ní~_el .7 ~· lho ~ 1.:> do, a,..,õs.o de, 1.~84. perictlo de 21 de julho a 18 
~~tlL (,-O., U!US, 110 pe~~~o de tod? ... do Q1~ud:o de F u.?ClO- de outubro de 1.964, todos do 
d do;> ~ulJ ,o t1; _19 de ~oo,to .de n~nos ~1\b:l?O~ do Go,·êrno Qundro oc Funcionários Pú

' J.f:ô.t; t,1;;nH\!'J(la Müt'l~ .Pnn.re I rl?ste_ 'l~rr t~orto, lotv.dos na b·r;cs do Govêrno dêste Tex·
cra,..,, _r.sr;t·even le Dat!!Og~afo, I Dlvlsao t:e cegm:nnçu o Guar- 1 titlório lotados na Divisão de 

POR'J'AH]A::i 

Nr. oô5A/6.t-GAB rnnsJ,,qulm::_e (15J.àlaS, ~o , d~. Obras' 
, • • 1 por!N!o de 31 d,~. JOl~~, ?. ~·1 J P::lar.io do Govêrno, e m · · 

q G·n·cnu:dnr do.1 er: ltót·.r 1 l~~ a1;1!?t~ dtl 1.~:"~' Cvt>aL.IIl~ I M:ucap~1 • 13 de a•rôeto <le 19\34. Pallteio do Govêrno, em Ma-
'Fcu·Jral do Amapú. usand<.' i DHlS l·<:noeca , Se1.v!çul, n1H-l o capá, 13 de agôsto de 1.9()4. 
''as ntribui:,:oes q.ue lha c·::n· · tl~b. qL~m~e (1.5) .cliati, no P?-1 
icrcm os it(:D.S \ JI e iX uo . rJOd<, ne 2.8 ue JUllto 'l. 11 lie! Gen. Luiz Mendes da Silva General Luiz M.cndcs da Silva 
arHgo .1n do De.~reto-lei nr. · agô;;to de j _96~;. !~aimu.nda I Govemudor Govel'nador 
a 8:-m, do 21 d!! sGi.emtro drJ 1 B~1 bt'~a (Jo .Aruu}O, ~ervlç&l, 1 

0 , _ ~ ,_, G B 
l.OJJ, e t~Jnrlo em vista 0 que, mvel ,,.,\., 01.f.r1 (8l ~1as . u~ I N 668A/64 GA..... Nr. 670A/64- A 
cons!a do P. rocesso número ' rcríod.o do 30 de julhú o. 61 o Goveroado" do Territó1·io O Governador óo 'rerritó-
5.997/64--301'., I de o.gosto de H)6&_; r . .fauoel Fed"'tal do A~apá usàndo rio Federal do Amapá, usan-

- r,·!ttLtl011n Musr!lre t•ll!iS, Por-i. - ,. . .- I 

RE~OLVE: tdro, nível J l-B, Lt·inta (3oll ~las ntubUJç~es ~u\r lhe ,con- do das atribuições q11e lhe 
dia f: no pori"'>no dn 31 de ju- 1 lerem os nens li e IX, do confere m os itens VII e IX, 

Cu.·needer a Eurid~s sura I lho~ ~9 de :;gõsto ·llc l .üH,í; c; ~ttJro 
1
1:, ')do De.c_re.to. l.,.ci u.r. do artigo 4".. do Decreto-lei 

Pan~s. ocupa.utc do canto ~I} I Flor de Llz da Silva Carncl-1 ,l.S3,l, (.e wl de sete rub. o a e nr. 5.Ba!), de 21 de S('tembro · ~ ' 11 943 do Hl43, e tendo em vista o l 'rotes~ôrê.l 'h· Eu::-ieo Fré- ro. Atf·ndent~>, ·ní\·r.l 7. vint(' · '' 
1 que consta do Processo l1° 

PrlHHll•io c P.-imário, nível 11,
1 
(201 d i~ '• no período de 27 de RESOLVE : 5.7•!6/fi.J -SG'I'., 

(lo Quaúro do l.'i'ua:;ionárins julho 1.1 15 dr. llgôrJto de 1.9lH; 
PúbHcot> do G0\'6rno rle!;te I tudos do Ott lldr\o dP. Funcio- Concede!', nos têrmos do RESOLVE : 
'J'cl'ritóvio, lobHia na Div'siio n:írios Públicos do Govêrno item I, do artigo 88, comiJi:Hl· 
de Educaçào, scescntu (lil') i dêsre Torrltório, lvtudos na I do com os de IH'. 92. 97 e !38, 
dias de licencft pa1·a tra1u- l Divbão de Saúde. todos rln. Lei nr. J.711, de 28 
1n~ntv cle suúd.), tllll pr:orro- 1 de outubro de 1 952, licença 
!f'tlÇiic, contados no período I Palácio do GoYér.no, em 1 pat·n tratamento de snüdc, c rn 
de 16 de jultw n 13 de se- ~Iacap:.í, 13 de agosto de 19G·1.1 prorro'!a<;fio. al'\s servidores : 
tembn, de Hl6·1, tlc ncôrdc• Zilda Pimentel Dentel" M<•n
com o itom 1, do artir,o 88, I Genera l Luiz Mendes da toü·o, Laboratarista. nível 9-B, 
combínndo com os de nr. !)2, . Silv:J.- Govcrr.ador quinze (15) dias, contad,)s no 

Conceder a Ursula Botelho 
L'eão, ocupante do cargo de 
Professôra Auxili~r de Ensi
no Primário, nlv.el 7, do Qua
dro do Funcionários Públicos 
do Govêmo dêste Território, 
lotada na Divis~o. de Eduoa
<;>Eo, sessscnla (60) dias de li-
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As Repartições Públicas / E x p E' D I E N 1'111 E 1 As Repartições Públicas 

o expe ·ente es inado à pu- 1 · anuais renove.das até 23 de 
Territordiials dedvertão remeter . . ..., Jl. ·1 cingir-se-ão às assinaturas 

blicação neste DIÁRIO OFI-
1 

lntpreiiSifl · OfieiaD fevereiro de cada ano e às 
CIAL, diàriamente, a té às 

1 
iniciadàs, em qualquet• épocv., 

13,30 horas, exceto aos sába- DIRETOR-GERAL ·l pelos ói!gãos competentes. 
dos quando deverão fazê-lo 1 A fim de possibilitar a 
até às 11,30 horas. AGOSTINHO NOGUEffiA DE SOUZA _remessa de valores aoompa-

As reclamações pertinen- DjARIO OFICIAL .nhados de esclarecimentos 
tes à matéria retribui da, nos quanto à 1:0ua . aplicação, soli-
cdasos _de errofs ou lodmlssões, Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial I citamos usem os interessados 

overao ser ormu a as por . preferencialmente cheque ou 
escrito, à Seção de Redação, MACAPÁ - T. F. AMAPA' 'vale postal. , 
das 9 às 13,30 horas, no má- Os suplementos às edi-
ximo até 72 h o r as após a A S S I N A 1' U R A S 
saida dos órgãos oficiais. · ções dos órgiios oficiais só 

1 se .fornecerõo aos assinantes 
Os orlgfnais deverão ser Repartições e Parttcu ares: que as solicitarem no nto da 

datilografados e autenticados, $ assinatura. 
ressalvadas, por quem de di- Semestre Cr 2.000,00 O lunciollário público fe-
reito, ;l'asuras e emendas. Ano . CrS 4.000,00 I der'al, para fazer jús ao das-

Excetuadas as para o ex- Numero avulso Cr$ 20,00 I conto indic·acto, deverá. provtn' 
terior, que serão sempre -----·------------------ esta condição no ato da as-
anuais, as assinaturas poder· Para facilitar aos a~sinan- A fim de evitar solução sinatura. 
se-ao tomar, ·em qualquer tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi- O custo de cada exem
época, por seis meses ou um validade de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem plar atrasado dos 6 r g ã os 
ano. na p!irte superior do enderê· os assinantes providenciar a oficiais será, na venda avul-

As assinaturas vencidas ço vão impressos o número resp'6r.Uva. r'enova.çli.o com j aa, acrescido de Cr$ 5,00, 10 
poderão ser suspensas sem do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de trln- do mesmo ano, e de C. ' 
aviso prévio. o ano em que find1uá. ta (30) dias. 10,00, por anG decorrido. _ 

cença p a r a tratamento de 
saúde, contados no período 
de 10 de junho a 8 de agôsfu 
de 1.964, de conformidade 
coro t• item I, do artigo 88, 
combinado com os de nr. 97 
e 98, todos da Lei nr. 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

Palácio do Govêrno, em Ma
capá, 13 de agôsto d~ 1964. 

---@~H~.-:J ... J!i~ ·Mf:ftties da 8! "-· 
Governador 

Nt'. 671A/64-GJ\B 

O Governador do 'I'errltó
rio Federal do A m a p á, 
usando das atribuições que 
lhe conferem o~ itens VIl e 
IX, do ll.rtigo 4°, do Decreto· 
lei nr 5.839, de 21 de setem
bro de 1.943, e tendo em vls
tti o que consta do Processo 
número 6.026/64-SGT, 

RESOLVE: 

Conceder a Ely de Sales 
Moreira , ocupante do cargo 
da classe «A», da série de 
classes de Professor de Ensi· 
no Secundário, nível 16, do 
Quadro de Funcionál'ios Pú
blicos do Govêrno dêste Tel.'
ritório, lotada na Divisão de 
Educação, sessenta (60) dias 
de licença para tratamento 
de saúde, contados no perío
do de 24 de julho a. 21 de !lO· 
tembro de 1.964, de acôrdo 
com os artigos 88, item I e 
97, 98, todos da Lei nr. 1.711, 
de 28 de outubro de H52. 

ta o que consta do Processo das na Divisão de Educaçeo. cença para tratamento de &a \l-
número 5271/64-SGT, Palácio do Govêrno, em de, contados no períou(} :de 9 

RESOLVE
·. Macapá, 30 de junho de 1964. de junbo a 8 de julho de 

. . 1964, de acôrdo com o ítem I, 
Conceder a l rls Celeste Ra- Gen. LUIZ Mendes da Silva do su·tigo 8B, GOmbinado com 

Governador I o de nr. 97, ambos da Lei nr. mos Cav•alcante, ocupante do 
cargo da classe de Professor No 674A/64-GA. B. · 1711,de.2S de outub~~ de195:!.. 
de Ensino Pré-Primário e Prl- p I"' d G . ~ á O Gôvernador do 'l'errltório a "?,10 0 · . overno, em 
fR~~~?~:J;?~/~·ú%fic~~ag~oG~~ Federal do Amapá, usando Macapa, 31 de JU19o de)964. 
vêrno dêste Território, lotada das a. t r i b u i ç õ e s que Gen. Luiz Mendes dn Silva 
~t1-lli"mf.~:hlct.yfro;'-·Sê-s< ! " ~9!'~ .o~ i!~~r.~-:lll!- ~ Cc-ve:<nador 
senta (60) dias de licença pará 1~. doo "'a1:ttgp 4 do Decreto
tratamento de saúde conta- ler n v.839, de 21 de setem
dos no período de 27 de abril bro de 1.94::1, 
a 25 de junho de 196-l, de acOrdo RESOLVE : 
com o itc.m I, do artigo 88, com
binado com os artigos 97 e 104, 
todos da Lei nr. 1.711, de 28 

Nr. 678A/61-GAB . 
O Govetnador do 'l'erritú

rio Federal do A m a p á 
u-:;ando das atribuições quo 
lhe conferem os item; VH e 
IX, do artigo 4°, do Decteto
lei nr. 5.839, de 21 de setem
bro de Ul43, e tendo em }{is
ta o que consta do Processo 
no fW::!3/64-SGT., 

de outubro de 1952. 
Palácio do Govêrno em 

Macapá, 31 de junho de 1964. 

Gen. Luiz Mendes da S!iva 
GoverQador 

Nr. 678A/64-GAB 

O Governador do Terrltório 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lho con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto·lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do Processo número 
5.194/64-SGT, 

RESOLVE: 

Conceder, nos têrmos do 
item I. do artigo 88, combina
do com os artigos 92 e 97, 
todos da Let nr. 1.711, de 28 
de oulupro de 1952, prorroga
ção de licença para tratamen
to de saúde, à:s servidoras: 

RESOLVE: 

Conceder a Deolinda Alves 
Amador, ocupante do cargo 
da olasse de Professor Pré
Primário e Primário, ntvel 11, 
do Quadro de Funcio.Jários 
Públicos do Govêrno dêste 
Território, lot!lida na DivisAo 
de Educação. viote e cinco 
(25) dias de licença para tra
tamento de saúde, contados Conceder a JC>só Maria Li· 
no perlodo de 5 a 29 de man- ma, ocupaute do cargo da 
ço d~ 1964, de acôrdo oom o l classe «A», da série de clatS· 
previsto no item J, do artigo ses de Clrurgiilo-Dentista, ní-
88, com.binado com o de nr. vel 17, do Quadro de Funcio-
98, .ambos da Lei nr. 1.711, de nários Pni.JE<!os do Govêrno 
28 de outnbro de 1952. dêste Territói•io, lotado na 

Divisão ca Saúde, se.sseutc. 
Palácio do Govêrno, em Ma- (60) dias de licença para tra· 

capá, 31 de julho de 1.964. tamento de saúde, 001 prorro-
Oeo. Luiz Mendes da Silva gação, contados 1;10 período 

G de 11 de julho a 8 de aetem .. 
cveruador oro cte 1.964, de acôrdo com 

N° 675A/64-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con

o artigo 88, iten1 I, combinado 
com os artigos 92 ·e 104, todos 
da Lei nr. 1.711, de 28 de ou
tubro de 1.952. 

Maria Izabel Serra de Aguiar, 
General Luiz Mendes da Silva Proiessôra. Auxiliar de Ensino 

Governador Primário, nível 7, sessenta 

Palacio do Govêrno, ém 
.Maca.pá, 13 de agôsto de 
1.964. 

ferem os itens VII e IX, do Palácio do Govêrno, em 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. Macapá, 13 àe agôsto de 1964. 
5.839, de 21 .de setembro de 
1.943, ·. General Luiz Menda~ da 

I 
Sílva - Govemado!' 

RESOLVE: 
Nr. 672A/64-GAB 

(60) dias, no período de 1°. de 
junho a 30 de julho de 1964, 
e Aracy Farias Monteiro, Pro-

O Governador do Terrltó- tessôra de Ensino Pré-Primá
rio Federal do Amapá, usan· rio e Primário, nivel 11, trinta 
do das a t r i b u i ç õ e s que (30) dias. contados no periodo 
lho conterem os itens VII e de ao de maio a 28 de jnnbo 
IX, do artigo 4°, do Decreto- I de 1964, ambas do Quadro de 
Lei nr: 5.839, de 21 de s.:tem- 1 Funcionários Públicos do Go
bro de 1943, e tendo em vis- vêruo deste Território, lota· 

I Nr. 679Aí64-GAB 
Conceder a Maria de Be- 1 

lém Monteiro. Xavier, ocupan-1 O Governador do TeJ:ritó· 
te do cargo da classe «A», da rio Fede~al do Amapá, usan
carrefra de Datilógrafo, nível do das atrlbuíções que ·lhe 
7, do Quadro de Funcionários conferem os .ttens VII e IX. 
do Govêrno dêste Território, 1 do artigo ,1°, do Decreto-lei 
lotada non Serviç.os Indus- ' nr. 5.839, de 21 de setembro 
trlais, trinta (30) dias de li· de 1.943, e tendo em vista o 
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que consta do Processo nr. ca-pã, 31 de julho de 1964.. 
5.99:3161-SGT., 

RESOLVE: 
Oeneral Luiz Mcnde3 da 

Silva - Go1ern:1dor 

Nr. 682"/64.·GAD. 

Ko 687 A/64-GAB 

Conceder n Airla Coutiaho 
Nobre, ocupante do c&rgo d1 
cla::<se «A», da série de ela~- O Governador do Tcrritó
SAS rle SeJ·viçaJ, nivel 5, do rio Federal d:> Amapá, nsan
Quadt'O de Funoionáríos Pú· do das atribuições que lhe 
hliros do Govôrno deste Ter- conferem os itens VU e JX. 
r itório, lotada na DivíRão dE> do artigo 4°. do Dect·eto-lei 
8aüde, trintu (:10) dias de li- n° 5.8::1!1, de 21 de setembro 

item I, elo artigo 88, combina
fio com os de nr. 97 e 98, to
dos da. Lei nr. 1.711, de 28 do 
outubro de 1.952, licença pa
ra trnta.mento de saúde, aos 
aen'idores: Antonio dos San
tos Almeida, Motorista, nível 
8-A. dez (lO! dias, contados no 
perfodo de 22 a 31 ele julilo:de 
1.964; e Clodosldo Guedes de 
Oliveira, Servente, nível 5, 
vinte (20) dias, no período do 
21 de julho a 9 de agôsto de 
1.964; ambos do Quadro d~ 
Funcionários Públict1s do Go
'Jêrno dêste Território, Jota
dos nos Serviços Industriais. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usaudo 
das atribuições que lhe oon
fe t·em os itens VII e IX, do 
artigo 4o., do Decreto-lei nr. 
5.83!:1, de 21 de setembro de 
1.943, 

RESOLVE : 

Conceder a Mauro Silva, 
ocupante do cargo de Traba
I1m'dor, nfvel 1, do Qun.dl'O 
do Funcionários Públicos do 
Govêrno dest~:~ Território lo
tado na Divisão de Segm·ança 
e Guarda, noventa (90) dias 
de licença para tratamento de 
saúde, em prorrogação, con
tados no petiodo de 27 de 
julho a 24 de outubro de 1.!16·1, 
de C(lnformjdatle com os ar
tigo:. 92 e 104, da Lei u. 1.711, 
de :U) de outubro de 1.952. 

aeuça para tret ~mcnto de 1 de 1943, 
~aúde, contados uo período 
de 21 de julho a .IH de se-I RESOLVE : 
tembro do 1.964, de acõrdo / 
com o itent I, do articro 88 C-onceder, nos têrmoa do 
combinado com os ar t1gos gj item. I, do artigo 88, combina
e 98, toclos de Lei nr . .l.7u,)do com . os d~> nr. 97 e 9S, Palácio do Govêrno em Ma

capá, 13 de agôsto de 1.964. do 2S de outubro de 1.!:152. · todos àa Lei nr. 1.711, de 28 
. de (\Utubro de 1.952, Ucença G L · M d 

Palácw do Govêroo, em :\la- pat·a tratamento do saúda en. mz l en es da Silva 
capá, 31 de julho de 1.964. aos ser·vldoreg : Maria da Ga~ Governador 

(j 
ma Alfaia, Auxlltnr Hurul 

'en. Lu!;, Mendes da Silva nível ti, trinta (30) dias, con~ 
Governador tados na período de 16 de 

No 6SOA/6·i·GAB julho a 14 de ngôsto do 19ü4; 
Eugôulo d& Cliveirn, 1'rab~-

Nr. 635A/64-GAR 

O Governador rlo Territó
rio Federal do Amapã, usan
do dU!' atribuições que lhe 
conferem os itens V H e IX 
do artigo 4°, do Dce~·eto.Iei 
nr. ::í.839, de 21 de setembro 
do t.9.i3. 

Palácio do Go,·êrno, em Ma
capá, 13 de agõsto de 1.961!. 

Gen. Lulz Mendes da Silva 
Governador 

W 688A/64-GAB 

O Govcmador do Tenit6i'io 1 illac!or, nível l, vinte e cinco 
Pcdi"l'Ol do Ar11apá, usando I (25) ttíiJ.'!:, contados uo período 
~;!ft:-; gtribtüções que lhe con- de 23 de julho a 16 de agôs· 
~~'tem . o artigo J0 , i t e m to do 1964; o ,T oeé llabia Bra
\ 11. tHJ D c e r o to -1 e 1· n1·. 1 g&, Motorista, nivcl 8-A, v1·u-, RESOLYE: fl.o:>n, de 21 de sctembrv de 1 le (20) dias, no perlodo de 17 O GovernadOl' do Territó-
1.94;:1, 

1

. da jullio a 5 do acrõsto de Conceder a EMevam Gon- 1 rio Federal do Amapá, usau-
' 196 i; toc!olil do QuadrÔ de Fun- d u tr't · - I" RESOLVE : cionários Públicos do Govêt·- çalvcs, ocupante do cat·go da 1 o as a lDUicoes que .ue 

cie.spe «A», tiA. sé11ie de elas- conlerem os itens VII e IX, do 
Conceder a Marli\ de Ro- no ciêste 'l'erritório, lotados ses de Serralheiro, nivel 8, I arblgo 4o.. do Decrete-lei nr. 

lém .Monteiro Xav'ier, ocup:ln- na Divisão do Produção. do Quadro de Funcioná r ioa 5.839, de 21 de eetembro de 
te do cargo da classe de Es- falácia do Govêrno em Ma- Públicos do Govêrno dêste 11.913, • 
creveute-Oatilógr:J,fo, mveJ 7, capA, 13 de agosto de 1.9G4. Território, ~o.tado nos Sen·i- RESOLVE. 
'.i~ Quadro de F unclonúrios l ços Incluslnats, noventa (90) · 
Publicas do Govêmo dê.>le Gene1'1ll Luiz Mendes da dias de licença para trata- Conceder a Raimundo Mou-
·rerritório, lotada noR Servi- Sil\'& - Governador. ~ento de saúde, em prorroga- rno uos Reis, ocupant~ do 
ç?s ludu~triais, trinta (30} o ~ . , cao, c~ntado~ no período de cargo da classe «A>>, da sél'ie 
di!ls de licença par·a trat?.- N u83.t\/G,.·GAB. 17 de JUlho a 14 de outubro de cla saes de Mecânico Ope-
monto dr saúde, contHdos 110 0 G M d T . . de UJ6J, tle conformidade rarlor, nível 8, do Quadro de 
p tll'ÍOtiO ôe 1 a ::o do arrosto I r~ d •. olvern Aor 0~. errttórto com os artigos 92 e 104 da Funcionários Pu'bl!'cos do Go-
l 19 .. , d b '0. EII·a 110 mapu, US'-lUdO L · - l 2 . ' ! e ~"· ?. . ~cõrdo cem .0 uns a tribui~ões que llre con- 1 e1 nr. l .t] • de 8 de outu- vêruo dêste Tetritôrio, lotado 

n.om J, do <1l hgo 88, ?omln· • ferE>m os itens VII e IX do hro de 19J2. nu. Divisão de Segu11ança e 
11ac!o com os <.le urA. 92 e 98, <H!ígo 4o, 00 DecJ'cto-Ioi p á. · G A" . ~ I Guarda, vinte (20) dias de 
tvdos da Lei m. _1;711' do 2b 5 83tl, de 21 de setembro ~!~ . ai c.;, o do -~~e . no, e~, 1\Ja- licença pnra tratnmento ri e 
de outubro d~ 19o2. 1943, capA, la ct EI agosto rle 1.fJ64. saúdo, em prorrogação, con-

l'alricio do Govêrno, em Ma- Gen. Luiz Mende-s da Silva tatlos uo perfodo de 15 de 
capá, l:.S de a~ôsto do UHH. HESüLVE : liove1·oador julho a 3 dl' agõsto de l.<.l64, 

~ de acôrdo com o item 1, do 
Conceder a Raimundo Pau

Cencrnl Luiz Mondes da lo dos Santos, ocupante do 
81lnt - Governador cnrgo de 'J'rnbalhiHlor. olvel 

:'-lo 68lA/f.i4.-GAB. I,. <1~ Ouafiro do Funcio.nltrios 
• Puuhco<~ do Govêrno dêste 

O Governud<lr <lo Terriló- Ter1·itMio, lotado nos Servi
rio Federitl do Amapá, usan- '}O~ I.octustríais, vinte (20) dias 
do dns t\t!'ibuições quo Jh(! de lic~uça para tratamento 
conferem os ltetw Vll c IX, .de st.utle, em prort'ogaclio. 
do artigo 40, <lo Decreto·!t-i ~ontado~ no pcrfodo de 17 de 
n° 5.ti:lB, de 21 de 3ctombro JUlho o.. u d~ ngõsto de 19M, 
do 1943, e tendo em vibto. r: de conror~nJnde com o Hem 
que cousla do Processo nú- L do o.rhgo 88, cumbinado 
1/loro 5.!l!l3/64·SGT com Ol'l de nr. 92, 07 e 91:!, to-

' dos da Lei m. 1.711 de 28 
RESOLVE: de outubro de 1952. ' 

Palácio do Govêmo, P.m 
Macapá, 13 de agôsto de 1964. 

Gen. Luiz :'lendes ea Silva 
Goverue.dor 

Nr. 6S.iA/64-GAB 

C(Jncedar a. Orll.lndo Límn 
d•t Silva Ct•uz, ocupante do 
esrgo da classe «A», da. f'-é
r i e d~ class~:;s de Tolcgrai'is· 
t·t . n1vei 12, do Quadr.o de 
.Fttncionnrios Pt,blicos do Go
vêruo dêste Território, IOtltdO 
na Secrctuda Gt.vrul novent a 
(gO) dias de lh:t-!nça' para tra- . O Governedor do 'rerri tó· 
lamento do snútle em pror-Jno Fedem! do Amapfl, usan
rogação, coutados' no p€rícdo do ~ês ntri i>u.ições Que lhe 
r!e 15 de julho a 12 d~ omu- ~onfer~m os 1tens VI( e rx. 
!)ro de Hlü'J. nos têrmos do oo ar~{!o 4°, do Decl'eto-Jc-i 
itl!m I, do attigo 88, combica· nr. 5,8~9. de 21 de setemb ro 
elo com o artigo 9~, ambos da de l.DJ3, 
Lel m. 1.711, de 2H de ou tu- RESOLV •7 : 
bro do 1 !)52. ~ CJ 

No 68ôA/64- GAB. 

O Governador do 'l'erritót•fo 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
terem os itens Vll e IX, do 
llrtigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.83!:1. de ll do setembro de 
1943, 

RESOLVE: 

Conceder, nos têrmos do 

artigo 88, combinado com os 
do nr. 92, 97 e 98, todos da 
Lei nr. 1.711, de 28 de ontu
bro de 1.952. 

Palácio do Govêroo, em 
Macapá, 13 de ngôsto de 1964 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

artigo 85, item I, combinado Editat·s e Av,·sos 
com o~ <le m. 97 e 98, todos 
da Lei nr. 1.711, de 28 do ou-
tu bro de 1952, licença pnra Divisão da Prnüução 

AVISO 
tratamento de saúde. aos 
senidorcs : José Ferrofra 
Guedes, Traballu.tdor, oivel 1, 
dezesseis <:6) dias, contados A. Divisão de Produção con
no p~riodo de 16 a 31 de ju- vida os senhores garim~leiros 
lho de 19G.J.; e Raimundo a regularizarem a sua situa.
AJ.'aújo Cout!nbo, Aux iliar de c;ã.o, matriculando-se ua Mesa 
Al'tifice, nivel 5, dez (10) diaez, de !lendas Alfandegada de 
cnntP.dos no peri orlo de 19 a I Macapá e registrando a ras-
28 di! julho oo .l 9H4; ambos pectiva matricula. nn Secção 
tio Quadro d~ Funcionários: de Fomento da Produção Mi
Püblicos do Govê1·no dês te I neraJ, desta Divisão, que tun~ 
Terl'itório. lotados na J.)ivlsão ciona no pr6dio do Labora
dP Sogltrança e Guarda. 

1

. tório de An{.llses e Pesqui-
Palácio do Govê1'no, em sas, à rua Cândido Meudas, 

Mncapã, 13 ue agôsto de 191:14. ao lado ~o pródio da Rádio 
r • . I' Difusora de .Macapá. 

Palácio do Govêruo, çm Ma-l concE:dcr. nos têrmos I Gau. Lmz Mendes da S1lva A matrlcula na Mesa de 
elo Governador ' Hendas Alfandegada de Ma-
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capá e o registro na DivisAo te de terras devolutas, ettua
de Produção proporcionarllo do na margem direita da Es
ao garimpeiro o amparo da trada de Ferro do Amapá, 
lei e as vantagens nela con- Município de Macspá, abran-
signadas. gendo uma área de 17 hect.-

- 5oa.-o0ca, reesal\"ados os ter-

Martins LeOncio, Delegntlo de 1 
Polícia, Sfmbolo S-e. desem
penhando as funções de Che-1 
fe do Gabinete, para respon
der pelo expediente desta 
Diretoria durante a sua au

SECÇAO DE FOMENTO DA 

1 
renos de marinha por vento-

PRODUÇÃO VEGE'l'AL ra existentes, distando d a. fai- Dê-se Ciência e cumpra-se 
xa de fronteira mais de 400 

sência. 

A VISO 1 quilômetros, que o suplicante 
A Divisão de Produção avt-1 pretende para dar iníc~o aos 

sa que possui à venda diver- ~ra~a~h~s de explOt·açao da 
sas mudas de árvores fruti- lmdll~.r·~ agrícola. Declara o 
leras. ::. petiCiopario que as terras 

Gabinete ·da Chefia de Po
licia em Macapá, 15 de agôsto 
de 1.96il. 

Washington Amud Masca
renhas - Mnj Av 

Diretor da DSG 

POllTARIA 

agosto, 1964 

ORUEM DE SERVIÇO 
No 58/ 64 - DE 

O Senhor Professor An
tonio Barberi, Diretor da 
Divisão de Educação por 
nomeação legal e usando 
das att•ibuições que lile :~to 
concodidas pelo Regimento 
Interno, etc., 

RESOLVE: 

Designar para exercer as 
funções de Professor Auxiliar 
de Eusino Primário na EGco
la Rural de Prainha, a Pro
fesso ra Contratada Juliela 
Maciel da Silva, a partir do 
1° de ngôsto de 1:964. · 

As pessôas interessadas por ele a P l e i ~ e a d a s, 
deveriio fazer suas encomen- tem as ~ebuintes mdlcações 
das na Secçlto de Fomento e ltmttes. Fii~ frente para a 
à Produçâo Vegetal que fmi- margem dire1ta da Estrada de 
ciona no prédio da Divlsfio Ferro do Amapá, num afasta-

mento de 50 metros a come-
de PDoduçao, dlàriament~, aas çar no Km. 133 mais OOmetroa 0 Diretor da Divisão de Se- Dê-se Ciência, Cumpra-oe e 
hopres not·mats .doltexpedtenDtei.l até o Km. 133 mais 350 me- gurança e Guarda, Publique-se. 

Nr. 138/64-DSG 

. ara os agrtcu ores a - tros medindo 350 metros de 
v1são de Produção tem à dis- j t · . f Gabinete do Du·etor da Divi-
posição mudab de eeringuQire. rente por 500 ditos de ~od~s. RESOLVE: são do Edue.açáo, Macapá, 3 
e dendê. que serão fornecidas li.fk24 t.le agOsto de l.Y6-t 
d d Dispensa:- o Gusrda Te r· 

entro o plano de Fomento -- De ordem do Senhor ritorial, nfvel !0-B, Frnnotsco 
à Produção. DiretoJ· da D1·v18· ão de Terras ORDEM DE SER\'IÇO Celino Me.i!des Fel'f·e!re., elas e Coloot·za~ão, torao pt'bllco Nr. 62/61-DE . ·' funções de Escrivão, ào Põl:i· 

que, Antenor dA Costa Lima, to Policial nr. 3. 
COMISSÃO DE INQUÉRITO brasileiro, fioltelro, agriculror, 

ADMINISTRATCVO residente e domiciliado n!l Dê-se ciência e cumpr:l.·se.
1 Estràda de Ferro do Amapá, . 

EDITAL DE CITAÇÃO Muoicíplo d6 Macapá, nos . Gabmeta da Chefia de PoH-j 
. têrmos do art. 133 e seus §§ ela, em Macapá, 17 de agOsto 

Pelo presente cd1tal, flca e § único do Artigo 203 áo de 1.064. 
citado o fuuciooárlo Manoel Dec.-lei nr. 9.761}, de 5 de se
do Odrmo Maciel, ocupante tembro de 19413 l'equercu Li- Dr. Othelo Martins Leôncio 

O Senhor Prof<>ssor An
tonio Barberi, Dil'etor da 
Dlvis&o de Educal}áO por 
nomeação legal e usando 
da.s atribuições que lbe são 
concedidas pelo l<e~imP-nto 
Interno, etc., 

RESOLVE: efetivo do cargo da classe de j cença de OcupÚção de um Io~ j Resp. pfExp. ria DSG 
'l'rabalhador, nível 1, (GL-402).

1 

te de terras devolutas, s.itua- PORT ARfA Designar para exercer a 
do Quadro de Pessoal - Par- do na zona média da Estrada Nr. 139/64-nsG função de enclirregado do 
te Permanente, lotado na Se- úe Ferro do Amapá Munlci- O i n e Teatro Territorial, o 
cretarla Geral do Território, 1 pio de .Macapá, abrangendo O Diretor da Divisão de funcionário ocupante elo Ce.r-
com exercício ua Imprensa 1 uma área de 7 hect.-50a .. ooca, Segurança e Guarda. go da Classe «A», da carreira 
Oficial, e residente nesta Ca- ressalvado!! os ~ terrenos de rle Inspetor de alu.11os nfvel 
pttnl, para, de acôrdo com o I marinha por ventura exi.sten- RESOLVE: 19. Patrício da Silva .Pacbeco, 
que dispõe o art. 222, da Lei tes. distando da faixa de l sob u orientação do seniwr 
D

0 
1.711, do 28-10-52, aprese~- fronteira mais du 400 qu.flo- Designnr o servidor .J osé i Waltcr• Banhos de Ara\Íjo. 

t~ defesa no Inquérito Admt~ 1 metros, que 0 suplicantA p!'e- Mascerenho~;, Escreveote-Da-
matrativo a que re11poude pe-; tende para dar início aos tra- tilógrafo, nível 7, lotndo uesta 1 D~-se Uiência, Publlqu~s- so 
r•ante esta Comissão, maneJa-· balhos de exploração da in- Divisão, para funcionar c~~\OJ e Cumpra-se. 
do insta?rar peto Govêrno dústria agrlcola. Declara o Escriva.o do Põsto Pohctal G b d D' t d" n· 
do Terrnório Federal do peticionário que as terras por nr. 3. . a in etc o .r_o o r, u !· 
Amapá, através dns Por~arins lHe plei'.eartas tem as seguin- . 1 vu;ão d~ Educaçao, Íliacap~.:., 
~rs. 472 e 480/64-GAB, Já úl- les indicações e limítes: Faz 1 Dê-se ctêncla e cumprn-se. , -1 de agosto de 1.964. 
hmada a rospectiva instru-I frente para a margem direita I Gabinete da Cbef•a de Po- Prof. Antonio Barberi 
Qã.o. · 1 da Estr&rla de Ferro do AITla- !leia. em Macapá,Ú <le agOs- ! 

De acOrdo com 0 que d's·j pá, num afastamento d'e 50 to de 1.964. I Diretor 
• . 1 metros a começar no I<m. 

poe a parte }mal do -meneio- 133 mais 700 metros até o Dr. Othelo ~srtios Leôncio ORDEM DE SERVI('O 
nado art 22::!, é facu ltado ao! Km. 133 mais 850 metros, me- Resp. p/ Exp. da DSG I Nr. 64/64-DE 
ind1cindo vtsta do processo : dindo 150 metros de frente 

1 

em uma dl\s salas ela Dfvisão (por 500 ditos de fundos. 

1 

O Senhor Pr.ofessor Antônio 
de Produção, nesta. ctdade, _ 7. • Berberi Diretor lla. Divisiio 
onde &e encontra instalada e: E. p~ra .que se aao alegue Divisao de EdDC8ÇãO de Eôucaçlio por nomea~lio 
funcionando a presente Co- iognoranc!a, ser~o estes _p_u.. . ~ legal e usando das atribuições 
missão de Inquérito Admlnts- pllc~do~ pelo D_lárlo OfiCial . ORDE~l DE SiillVIÇO que lhe são concedidas pelo 
trativo. e uhxaco por tr~.n.ta (30) dias 57/64-DE Heglrneulo Interno etc 

às portas dos edJ1tc1os desta · • • 
Macapá, 14 de julho de 1964 Repa;:tlção, PrefeituraMunioi- O Senhor Professor Anto- RESOLVE : 

· pai e Mesa de Rendas Alfan- nio Barberi, Diretor ela Di-
Cnstmiro_. Campos Fernandes l degalja de Macapll.. visllo de Educação, por no-

Pre5ulento da C.I.A. Maeapá, 17 de agôsto de meaçíio legal e usando dns 
1964. atribuições que lho s n o 

DMsão de Terras 
e Colonização 

EDITAIS 

José Maria da Cunlla Nory concedldatl pelo Rcgilllen1o 
- Chefe lila Seção de TeJ'l'as. Int'3rno, eto., 

GR-2251 RESOLVE: 

Designar para exel'cer as 
D • • €!- "' s runcões de ProfeSSO\' Auxiliar 

De ordem do Senhor Dll·e- JYi ... éiO ue egurança de Ensino Primário na Esco· 
tor da Divisão do Terras e e Guarda la Rural Ahnetiona, a Profes-
Colontzação, torno p\lblico Secção de Coordenação sora Contratada Maria de Nn-
que, D11niel Parreira de Sou- zeró Rosa Ramos. a partir de 
za. brasUeiro. solteiro, agrt-1 PORTARIA 1° de ogôGto de 1954. 
cultor. r-esidente e doruiciliado I Nr. 137 /64-DSG 
na Estrada de Ferro do Am1:1- . Dê·se CiêncJe, Publique-se 
pã, Município de Maca pá, nos O Sr. MKJor Diretor .- da D· e Cumpra. se. . 
têrmos do art. 133 e seus §§I de Segura:1Ça e Gu&rdu, etc. Gabinete do DtretoJ• cta Di-
e § Único do Art. 203, do RESOI VE . visão de Educação, 1\Iscapâ, 3 
Dec.-lat nr. 9.700, de 5 de se- ~ · · de agõsto de 196~. 
tembro de 1946, requereu l .. i- Designar o funcionário des-1 Pror. Antonio 13arl>erl 
cençn dE' Ocupação de um lo- . ta Divisão, bucbarel Othelo Diretor 

Designar e frmclonAria ocu
pante do cargo da ctasse B. 
da '3al'l'eü·n de Set·viçal nfvt:! 
6, FtttBtln!\ Borgos B!lrbo
sn, removida da Divisão de 
Sa\\de po.rn esta Divisão, con
forma têrmos do DecrE-fo da
tado de 25 de julho de 196·1, 
para deeempenh81' as runcõcs 
de servente na Escola Paro
quial Nossa Senhora. do Per
pétuo Socorro, a partir da d!l
ta dêste ato. 

Dê-se Ciência, Publique-se 
o Cumpra-se 

Gnl>lneto do Dlretor ela Di
\'ÍSâO do Educaçãu. l\íncz.pá, 
6 de ngôsto de 19134. 

Prof. AntOnio Barberi 
Diretor 


	

